
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM N9 025/2016.
Ibiúna, 11 de março de 2016 .

SENHOR PRESIDENTE:

• Lela-se em Sassêo.
~C60ia$ ::l03 Edls .•
- As comi
Ibiún",,-~_

Através da presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, para

apreciação, o incluso Projeto de Lei sob o nQ 025/16, desta data, que dispõe sobre a

denominação de uma Rua no Bairro Curral, como "Rua Belmiro Vieira Machado".

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que com a denominação

proposta pretendemos prestar uma homenagem a esse ilustre senhor de família tradicional

no bairro, e também para poder levar melhorias ao mesmo, facilitando assim o cadastro de

IPTU, conta de luz elétrica, Sabesp, Correios e com a Telefonia.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada

ao prazo máximo de que trata o § 19, Artigo 45 da lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na

oportunidade, nossos protestos de estima e consideração.

:E-..~:2~.I.!:~~!.~~.!\f)MINISIRATIVt..
'~H_ .•.__

Projr,to til1 Lei '1.0 ...3.S[)?.º{~ Atenciosamente,
Necebid'J em de Dj do <o/~
QrilZO Ynnc~ , { j ....•. d~..._ de "- -,<-,-.,./t
'~nc~bido cor

Administrativa

AO
EXMO.SR.
PAULO KENJI SASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA pE 181t1 A.



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

~bjZot~ . ROVADO
~ AMARA MUNICIPAL DA ~STANelA

PROJETODE LEI N9 . TURíSTlCA~D~ IBlUNA \ C,
DE 11 DEMARÇO 016. B .2t-i" ~.......... . .. ......

I ffi1sIDÉNTE ,. S T RIO ~

"Dispõe sobre a denominação d~ uma Rua no Bairro Curral e dá ou\~

providências." ~

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZSABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada como "RUA BELMIRO VIEIRA MACHADO", a

rua que se inicia à 33,30 metros do canto de divisa de propriedade do Sr. Valter Bergamini

localizado na esquina intersecção da lateral direita de uma estrada municipal. Daí segue numa

extensão de 163,50 metros com 7,00 metros de largura, com um balão de retorno com raio de

6,00 metros, totalizando uma área de 1.168,30 m2, conforme croqui anexo.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

URfsTICA DE IBIÚNA, AOS 11GABINETE DO PREFEITO DA ES
DIAS DO M~S DEMARÇO DE2016.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

RuaM3uricío Barbosa Tavarés Efias, 314 -18150~OO -Ibiúna - Sp, - foneiFax: (15) 3241·126&
. e-rnail:

Indico a vlesa dispensada as formalidades regimentais, seja o
presente encaminhado ao Chefe do Executivo Municipal. para que o mesmo entre em contato com o
setor competente da Administração Municipal, para encaminhar a este Parlamento Municipal. Projeto
de Lei para Denominar uma Rua no Bairro do Curral em Nosso Município

fel! mdicação motiva-se em proporcionar aos moradores da referida
Rua uma Identidade, pois com essa Dcnormnaçâo terão mais facilidades para acesso aos serviços

I

prestados pelo Correio, Sabesp entre outros Vale ressaltar que será prestado lima justa homenagem ao
<enhor Belmiro Vieira :\1achado, ilustre murucipe que tanto contribuiu para o desenx 01\ imcruo de
nosso :-"luniclpio

Portamo, diante a tudo o que foi exposto. solicitamos ao"
nobres Ldis que aprovem a presente indicação. e que de imediato o Poder l.xecutivo vlunicipal
encaminhe Projeto de Lei neste sentido a esta Câmara víunicipal

Segue d11 anexo documentos
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Memorial Descritivo

Referência: Levantamento Topográfico Área física Rua Belmiro Vieira
Machado, largura 7,00 (sete) metros.
Localização: Esquina com uma Estrada Municipal sem denominação, Zona
Urbana, Bairro do Curral, Município Estância Turística de Ibiúna - Estado;de
S~O Paulo.
Proprietária Outorgante donatária: Prefeitura f'.1unicipalda Estância Turísti
de Ibiúna - SP.
Outorgante cedente: Valter Bergamlnl.
Á.rea Física RJJa Belmiro Vieira Machado (largura de 7,00 metros)=
1.168,30 m:2.

Descrição linha Perimétrica (RUA) :

\I INICIA-SE a descrição deste perímetro no ponto zero, a 33,30 metros do
canto de divisas de propriedade de Valter Bergamini, localizado na esquina,
intersecção da lateral direita de uma Estrada ~'1unicipalsem denominação com a
lateral direita da Rua Belmiro Vieira Machado (largura 7,00 metros), da! deflete à
direita e segue o alinhamento da lateral direita da referida Rua Belmiro Vieira
Machado (largura 7,00 metros) azimute 230°09'06" e distância de 151,58 metros,
até o ponto um, daí deflete à direita e segue a linha de um Retorno Circular, raio
6,00, desenvolvimento de curva 11,84 metros, até o ponto dois, e divisando até aí
desde o ponto zero inicial com Valter Bergamini, do ponto dois continua pelo
Retorno Circular, alinhamento de azimute 142°58'21" e distância de 7,00 metros,
divisando com José Paulo Fitas e Outro, até o ponto três, deflete à esquerda
contínua pelo Retorno Circular, de raio 6,00 metros e desenvolvimento de curva de
11,84 metros, até o ponto quatro, deflete à direita e segue o alinhamento da lateral
esquerda da Rua Belmiro Vieira Machado (largura 7,00 metros), azimute 50°09'17"
e distância de 72,97 metros, até o ponto cinco, e divisando até aí desde três com
\lalter Bergamini, do ponto cinco segue em frente pelo alinhamento da lateral
esquerda da Rua Belmiro \lieira Machado (largura 7,00 metrosL azimute 50°09'17"
e distância de 76,50 metros, divisando com o LOTEDE N° 08, até o ponto seis,
localizado na esquina intersecção com a lateral direita Estrada Municipal sem
denominação, deflete à esquerda e segue divisando pela lateral direita da referida
Estrada Municipal sem denominação, azimute 325°52'07" e distância de 7,00
metros, até o ponto zero, inicial, fechando assim desta forma o perímetro da
referida Rua Belmiro Vieíra Machado, largura 7,00 (sete) metros, área física
1.168,30 m2 ".

Estância Turística d Iblúna, aos 10 de outubro de 2014.
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- ...,A1RIC\JLA .........-, r FICHA J
=20948= __ J ~2.. Ibi:m;:l 2~d('_ OUTUBRO. de

Imóvel: ------.-.--------.. .-- ..,.- -(continuação da ficha n.? 01)------- .. ---------. ---
MESSIAS DE SOUZA, já qualificados nesta, pelo preço de R$ 38.500.00 (tnnta e
OIto mil e quinhentos reais), TRANSMITIRAM ao Sr. VAL TER BERGAMINI,
brasileiro, do comercio, viúvo, portador da carteira de identidade RG n." 12.892.866
SSPfSP e Inscrito no CPF/MF sob n.? 007.789,738-24, residente e dormcihaoo no
Bairro da Lagoinha. na cidade de Mairinque, Estado de São Paulo, na Avenida
LUCia de Oliveira Lima Neto 11.° 390, CEP 18120-000. A TOTALIDADE DE LOTE
MATRICULADO, havido pelo R.02 nesta. Foram emitidas por este registro as
Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas em nome de: Darileide Rizzi Messias
de Souza, n.? 37496458/2013, expedição 22/10/2013, às 08:41'43, validade
19/04/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição,
Valquer Messias de Souza. n ? 37496534/2013, expedição 22/10f2013, às
08:43:11, validade 19/04/2014 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data de
sua expedição, certificando que não consta do Banco Nacio'nal de Devedores
Trabalhistas. Foram emitidas por este registro os relatórios negativos de consulta
de indisponibi!idade de bens imóveis em nome de; Darileide Rizzi Messias de
Souza, com c6digo hash n.o f9d2.ec44.938c f673.ff81.9c36Af71 ,e9b4.2c5e.83fc,
Valquer Messias de Souza, com código hash n.? 44d2 3370.62ec f306 d7ae.38- ;
6c.1beb c3ba.753d.baf8, Valquer Berqarrnru. com código hash n.?
e6c585e6.f37b.8937.ecef.bffb.2ae2.e70d.03dO.9a6e. Cadastrado na Prefeitura da
Estâncía Turtstica de lbiúna, para pagamento do IPTU, com for,roe..lançall1ento n.?
40.93953,88.01,0001,00.000 • Exercício de 2.013. ~OA-sêrevente Autsclza. do.
(EDER ANTONIO TORRES), à escrevi e subscrevi. tt-vL< .A. (bt.t:2~<" ",
Emots - R$ 455,66 - Estado - R$ 129,51 - Após - $"'9:5,93 - Reg. Civil/", RS
23,98 - Trio. Jus! • R$ 23,98 - Tola! - R$ 729,06 - (P?e-nstaç.ãQ.lQ.ig.i1aH~o nO
83,805 - 16/10/2013)

OFICIAL DE REGISTRO DE lMÓVErS
Circunscrição Imobiliária deiistl: ~A - SP

CEHTID:\O
CERT1FlCO E DOU FE que a presente cópia e reprodução fiel c autêntica da matrícula
estampada e foi extraida nos lermos do art 1q parágrafo J (' da Lei n" & O1~ de ~1 de
Dezembro de lDi} Ibiú1la,-d'a'f;l-eh;:11â abârxo indicados

I ç;;::,,:,.-. ~
;, /<'."; /1;';)<' ' .:\, '_.<) .."-'-'1 >,

EDE!t AN"~ .. T~R.Qg.~··-,~~"';;r:

Ao ":",1.l.:'::.:;'i.11.• · :-.$ L"~,l3
Ao ~.5t.d.dQ, R.$ 6,S'}
Ao :PEsr ... , ~$ ~,8-;
Ar;. Reg Cl.v~l ?$ 1..~::
A<:..' ':rl...b.J'.u:~ ?:$ 1,22
'!:0t:",1. F$37(:1
~FLv5 '( :::Ol-T'fRIBV:ÇO!!S
~:C(" ~ HTr.:-;!5 P{.)}ot VERBA

CcrtidáQ expedida às 14:19:03 horas do dia 23110/2013.
Para lavratura de escrituras esta ccrtrdào é válida por 30 dias (NSCGJSP XIV, 12, "d").

Codigo de controle de certrdao: Wi li! 1111 1111111 I 111111 I 111ii111 11111
0200<08231020'3 Pag . 0031003

Rua <'.lCO Soares. "--l-l . Ccr tro . lbruna ')]' - CEpo 1F J 50-00(l
!one \ 15) }2-l8· 2Y32 . ia, ( I~) .''::4 i -193í- - e-ma.I: cnaibi« ferra corn.b:



OFICIAL DE REGISTRO DE mÓVEIS, 'I íTq.OS E DOCD1E~TQS E ClyIL D[ PESSOAS Jl RÍDlCA~"
COMARCA DE lBIU"JA - ESTADO DE SAO PACLO "." .....

Helio Pecci
PFlCI·\!~...•.•. --

Livro n? 2 • Registro Geral - Registro de Imóveis de Ibiúna . Sp

--- MATFiJCULA ~ ~~HA I
\.==20948- ..,1 [~lbluna .....1Lde_O.UTUBRQde---2..013----------~~--~I
Imóvel: LOTE N.o 09(NOVE), integrante do desmembramento
nado "LUIGI SORGE". SITUACÃO: - Bairro do Curral, zona urbana,
deste município. DESCRIÇÃO:· Lote medindo 11.108,50 mts2 (onze
mil, cento e oito metros e cinqüenta decímetros quadredos), assim
descrito e confrontado: Mede 40,35m (quarenta metros e trinta e CinCO
centímetros) de frente para a Estrada Municipai 51 denominação; de um
lado 162,OOm (cento e sessenta e oors metros) confrontando com
Ibíúna Representações e Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda.; de
outro lado 76,50m (setenta e seis metros e cinqüenta centímetros)
confrontando com a lateral do lote 8; deflete à esquerda, segue 48,94m
(quarenta e oito metros e noventa e quatro centímetros) confrontando
com os fundos dos lotes 8 e 7, deflete a direita, e segue 86,20m
(oitenta e seis metros e vinte centímetros) confrontando' com os fundos
dos lotes 3, 2, e 1; e nos fundos 91,55m (noventa e um metros e
cinqüenta e cinco centímetros) confrontando com José Paulo Fitas e
outro, Encerrando a área total de 11.108,50 mst2.Cadastrado na
Prefeitura da Estância Turística de Ibfúna, para pagamento do IPTU,
conforme lançamento n.O 40.93953.88.01.0001.00.000-Exercício de
2.013.PROPRIETÁRIOS:- LUIGl SORGE, Italiano, industrial, portador
da cédula de identidade estrangeiro RNE.W.402.248.3, expedida pela
SE/DPMAF/DPF, e do CICjMF sob n.O 120.868.438.87, e sua esposa
dona CLEYDE ANTONIETTA DI NIZO SORGE, brasileira, do lar,
portadora da cédula de identidade RG. n.o 9.363.776.5SP.sP. e do
C1C/~'1F sob n.o 011.772.288.07, casados sob o regime da comunhão de
bens, anteriormente a Vigência da Lei n.o 6.515/77, residentes e
domiciliados em São Paulo-Capital, na Rua Araíoses n.O 113,
Sumarézinho. TITULO AQUlSITIVO; -R.02j1.283, neste livro e
Reyistw, err data de 04 de julho de 1.979, q de o desmemb~-
encontra-se registrado sob n.o 05(c;nco) na Ia matricula, 065 04..de.-
novembro de 1.982, em conformid i n.> 6716f../79.-çyl
Substituto d~~UJ··':'·.Lll.-:-----::::::,.,..:;....---r"""""----:::::::~=:7""~-
(ADOLFO ESAR DE SOUZA). /
Av.Ol/20. 48.Ibiúna, 17 de Outytrro de 2013f ' .oRal
de registro desrnernbrarn 6, sobre ess Ig,t.e.-pesgm;restrIções

._~anto á constr do rn smo. O-S~b"S)ltuto do
OhcTãT:- ~ esêrev, e
.. -.----- ...----- . .:::-----. no verso)-------------
~--_._ ~-----~~=:~----------

Paq.: 0011003
Cortídao na última pagina

Rua Zico Soares -14-1- C~l1tro· IblUnaSI'- Cf P: 18150-00(j
Fone: t l <) .324H·:93~ . Fax: ! t5' 32.1 1-: 938 - c-mail: criaibig.tcrra.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E

DE INTERDiÇÕES E TUTELAS DA SEDE
COMARCA DE IBIÚNA - ESTADO DE SÃO PAULO

Carla Modina Ferrari
Oficial

cl.l d trinta de julho de dois mil e oito
(30/07/2008) ~

de m~rç0 de mll novecentos e vinte e sete. re~idErte no 8s~rro

vIEIRA MACHADO e de FRANC1SCA OLIVEIRA GUASSU, reSldpntes

W~lte~ P. Po~~o.

FDl decl~rantE MARCELO CLAITON 00 NASCIMENTO.

,..·c·:

Rua General Waldomiro de Lima, 402 - Centro -Ibiúna/SP - CEP: 18150-000 - Fone/Fax: (15) 3248-3262 - e-mail: cartoriocivilibiuna@terra.com.br

o 136G- 22001- 23000- 0508
11I111I1I1111"lllllnllJllIlIllllIllI'llIDIIIIIIUIIIIIIIIIIIIIIIII~

mailto:cartoriocivilibiuna@terra.com.br
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ESTANCIA TURiSTICA DE ISIÚNA.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 356/2016 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 14 de março de 2016 e lido no expediente da
Sessão Ordinária de 15 de março de 2016, e, conforme
despacho do Sr. Presidente foram extraídas e entregue
fotocópi aos s. Vereadores(as).
Certifi mais, o Projeto de Lei nº. 356/2016 encontra-se à
disp sição das omissões para exararem parecer também
con orme despac o do Sr. Presidente.
Ib'úna,2 e mar o de 2016.

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr
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A P ROVA O O REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECI L
~ ..uNteIPAI..Cl!A. ESTOCIA ~

/ TURisTICA DEIBlÚNA' , .._/~
E.lJ é(;· OE: ~//}[_' ,) I \.." L.II.....L:.~~~::-::;-;:;Ti;;-J

( "" ~.... ~ ;.._ - .-4;c~;......... . h Sasaki (PTB)
/Ilt ". - .~ ,úIt'! Paulln o a C~m<lffl
::>QfSI~~TIi 1- sEtkErÁ.~1O p~~~~:~t~~slnaeste,

Considerando que o Chefe do Executivo protoc I LPro~ fí
apreciação desta Casa de Leis no dia 07 de março de 2016 o Projeto de L I

nº. 350/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro A e'

Vermelha e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 07 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 352/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Areia

Vermelha e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 07 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 353/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Areia

Vermelha e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 07 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 354/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Areia

Vermelha e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 14 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 356/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Curral

e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 14 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 357/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro

Carmo Messias e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 14 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 358/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro do

Piaí e dá outras providências.";

Segue tts. 02 II
.-- ,

y



364/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Puris e

dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 08 de abril de 2016 o Projeto de Lei nº.

366/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro

Residencial Europa e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 19 de abril de 2016 o Projeto de Lei nº.

367/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro

Cachoeira e dá outras providências.";

Considerando a necessária autorização legislativa para

denominar rua localizada nos Bairros do Areia Vermelha, Curral, Piaí, Carmo

Messias, Puris, Residencial Europa e Cachoeira com a finalidade de

cadastro junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização

das residências existentes no local, sendo que os homenageados com as

denominações são de família tradicional e bem quista nos bairros;

Considerando a urgência na deliberação das proposições

conforme justificado acima;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos

131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOs.

350, 352, 353, 354, 356, 357, 358, 364, 366 e 367/2016 colocados em

Regime de Urgência Especial e incluídos para discussão e votação única na

Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 26 DE

ABRIL DE 2016. h ,,-
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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 356/2016
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CÂNDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 14 de março de 2016 o Projeto de Lei nº. 356/2016 que "Dispõe sobre
a denominação de uma Rua no Bairro Curral e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de
denominar rua localizada no Bairro Curral, com o nome do Sr. Belmiro Vieira
Machado, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família
tradicional no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma rua com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MEL ,EM 26 DE

ABRIL DE 2016.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Curr· I

e dá outras providências".

AUTÓGRAFO DE LEI N° 271/2016

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância

Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° - Fica denominada como "RUA BELMIRO VIEIRA

MACHADO", a rua que se inicia à 33,30 metros do canto de divisa de propriedade do

Sr. Valter Bergamini localizado na esquina intersecção da lateral direita de uma

estrada municipal. Daí segue numa extensão de 163,50 metros com 7,00 metros de

largura, com um balão de retorno com raio de 6,00 metros, totalizando uma área de

1.168,30 m2
, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 27 DE ABRIL DE 2016.

/,g" [."tc . ~râ~~KENJI SASAKI
PRESIDENTE

ALINE BOR

1a SECRETÁRIA

LEÔNCIO RIB~O ~A COSTA
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Ofício GPC nº. 140/2016 Ibiúna, 27 de abril de 2016.

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 271/2016, referente ao Projeto de Lei nº. 025, nesta

Casa tramitou com o nº. 356/2016, "Dispõe sobre a denominação de uma Rua

no Bairro Curral e dá outras providências.", aprovado na Sessão Ordinária

realizada no dia 26 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PRESIDENTE

AO EXMO. SR.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
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Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 356/2015 recebeu na Ordem do Dia

da Sessão Ordinária do dia 26 de abril de 2016 Requerimento de

Urgência Especial nos termos regimentais, para inclusão, discussão e

votação na mesma Ordem do Dia.

Certifico ainda, colocado em votação nominal na Ordem do Dia da

mesma Sessão Ordinária o Requerimento de Urgência Especial foi

aprovado por unanimidade dos Srs. Vereadores, e devido a aprovação

do Requerimento de Urgência Especial foi apresentado o parecer

conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento;

Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e Educação, Saúde e

Assistência Social, e após colocado discussão e votação o Projeto de Lei

nº. 356/2016 foi aprovado por unanimidade dos Srs. Vereadores(as), e

em virtude da aprovação foi elaborado o Autógrafo de Lei nº. 271/2016,

encaminhado através do Ofício GPC nº. 140/2016, de 27 de abril de

2016.

Ibiúna, 29 de abril de 2016.


